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DECRETO N9 2563/78 

de 29 de março de 1978 

Dispõe sobre abertura de crédito 

especial, destinado às obras do 

Centro Social do Alto da Ponte. 

O Prefeito Municipal de São José dos Carnpos,no uso 

de suas atribuições que lhe conferem o artigo 49 da Lei n9 1847, de 30 de no 

vernbro de 19 76, e artigo 39, ítem V, do Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de 

dezembro de 1969, 

DECRETA 

Artigo 19 - Fica aberto no Departamento de 

Finanças, um crédito especial , no valor de Cr$.2.600.000,00 (Dois milhÕes e 

seiscentos mil cruzeiros) , destinado às obras de paisagismo e urbanização do 

Centro Social do Alto da Ponte , autorizado pela Lei n9 1963 de 15.03 . 78 . 

9.52 

9.52 - 08 

9.52- 0846 

9.52-0346228 

9. 52-08462281.54 

9.52-4110.00 

Divisão de Educação FÍsica e Esportes 

Educação e Cultura 

Educação FÍsica e Desporto 

Parques Recreativos e Desportivos 

Centro Social do Alto da Ponte 

Obras Públicas .•...... .............. Cr$.2.600.000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante 

rior, será coberto com a anulação parcial, na mesma importância , da seguinte do 

tação do orçamento vigente:-

3.20-03070141.02-4210.00 .. .. ............................ ..... . ... Cr$.550.000,00 

30.30-99999999 . 09-3260.00 . .. ..........•...•........ . . ...... •. .. Cr$.2.050.000,00 

Artigo 39 Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São J sé dos Campos, 29 de 

março de 1978. 

Edna 

Registrado e publicado no aos 

vinte e nove dias do mes de março do ano de mil novecentos 

Chefe de Gabinete 

DA/ jda/. 


